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o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que 
tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições 
nele estabelecidas.

Artigo 19  - A celebração do acordo de leniência interrompe 
o prazo prescricional da pretensão punitiva em relação aos atos 
ilícitos objeto do acordo, nos termos do disposto no § 9º do 
artigo 16 da Lei federal n° 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo único - O prazo prescricional interrompido nos 
termos do caput deste artigo permanecerá suspenso até o cum-
primento dos compromissos firmados no acordo de leniência ou 
até a sua rescisão.

SEÇÃO III
DO DESCUMPRIMENTO
Artigo 20 - No caso de descumprimento do acordo de 

leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e 

ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de três 
anos, contados da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa que julgar rescindido o acordo;

II - haverá o vencimento antecipado das parcelas não pagas 
e serão executados:

a) o valor integral da multa, descontando-se as frações 
eventualmente já pagas;

b) os valores pertinentes aos danos, ao enriquecimento 
ilícito e a outros valores porventura pactuados no acordo, 
descontando-se as frações eventualmente já pagas;

III- a  decisão sobre o descumprimento do acordo de leni-
ência e a aplicação das demais penalidades e consequências 
previstas nele e na legislação aplicável, observarão o processo 
administrativo e os princípios constitucionais.

Parágrafo único - O descumprimento do acordo de leniência 
será registrado, pela CGE, no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP.

CAPÍTULO V
DOS INCIDENTES PROCEDIMENTAIS
Artigo 21- As questões surgidas durante o prazo de cum-

primento do acordo de leniência e que impliquem modificação 
ou alteração do pactuado, com ou sem termo aditivo do acordo, 
serão decididas pelo Controlador Geral Executivo do Estado, nas 
seguintes hipóteses:

I - prorrogação, por uma única vez, do prazo de cumprimen-
to de obrigações isoladas;

II - substituição de garantias;
III- cálculo da correção e remuneração das parcelas segundo 

índice previsto no acordo;
IV - alteração de local ou conta de pagamento;
V - alteração das obrigações de implementação, aplicação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade, desde que não 
implique a modificação do respectivo prazo de monitoramento.

Artigo 22 - Excepcionalmente, o Controlador Geral do 
Estado, ouvida a PGE, poderá deferir modificações que venham 
incidir sobre as obrigações pactuadas no acordo de leniência, 
desde que presente os seguintes requisitos:

I - que a circunstância que dá causa ao pedido de modi-
ficação, além de imprevisível e extraordinária, impossibilite o 
cumprimento das condições originalmente pactuadas;

II - manutenção dos resultados e condições originais que 
fundamentaram o acordo de leniência, nos termos do disposto 
no artigo 16 da Lei federal n° 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - maior vantagem para a Administração Pública estadual, 
de maneira que sejam alcançados melhores resultados para o 
interesse público em relação à declaração de descumprimento 
e a rescisão do acordo;

IV - boa-fé da pessoa jurídica colaboradora em comunicar 
a impossibilidade do cumprimento de uma obrigação antes do 
vencimento do prazo para seu adimplemento;

V - higidez das garantidas apresentadas no acordo.
Parágrafo único - A análise do pedido de que trata o caput 

considerará o grau de adimplência da pessoa jurídica com as 
demais condições pactuadas, inclusive as de adoção ou de 
aperfeiçoamento do programa de integridade.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 23 - A CGE deverá manter atualizadas, no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, todas as informações 
acerca dos acordos de leniência celebrados, salvo se esse pro-
cedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo 
administrativo de responsabilização.

Parágrafo único - O acordo de leniência, após a sua cele-
bração, será público, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo, 
as quais devem ser observadas por todos aqueles que tenham 
acesso aos elementos de prova por força das atividades investi-
gativas decorrentes dos acordos de leniência.

Artigo 24 - Concluído o acompanhamento do acordo de 
leniência, com o integral cumprimento de suas cláusulas pela 
pessoa jurídica, a CGE, ouvida previamente a PGE, registrará:

I - o cumprimento das obrigações pactuadas;
II - quando cabível:
a) a isenção das sanções previstas no inciso II do artigo 6º 

e no inciso IV do artigo 19 da Lei federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, bem como demais sanções aplicáveis ao caso;

b) o cumprimento da sanção prevista no inciso I do artigo 6º 
da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - o atendimento, de forma plena e satisfatória, dos com-
promissos assumidos.

Artigo 25 - O disposto nesta resolução aplica-se, no que 
couber, às propostas de formalização de acordo de leniência em 
trâmite na CGE.

Parágrafo único - A CGE levará ao conhecimento da PGE 
os procedimentos em curso que veiculem proposta de acordo 
de leniência, cabendo ao Procurador Geral do Estado indicar 
os Procuradores do Estado que deverão integrar a comissão de 
negociação, nos termos do artigo 11 desta resolução.

Artigo 26 - A presente resolução conjunta entra em vigor na 
data de sua publicação.

(Republicada por conter incorreções)
 Resolução PGE nº 29, de 24 de maio de 2023
Altera a Resolução PGE nº 11, de 2 de março de 2023, que 

dispõe sobre a designação de Procuradores do Estado orienta-
dores de que trata o artigo 20 da Resolução PGE nº 23, de 29 
de julho de 2021.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - O inciso V do artigo 1º da Resolução PGE nº 11, 

de 2 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - ......................................................................

..............
V - da Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário 

Fiscal:
a) Mariana Rosada Pântano, de 5 de março de 2022 a 9 

de abril de 2023;
b) Márcia Regina Bonavina, a partir de 10 de abril de 

2023." (NR)
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Resolução PGE nº 28, de 24 de maio de 2023
Altera a composição da Comissão Editorial do Centro de 

Estudos, definida pelas Resoluções PGE nº 20, de 11 de julho 
de 2022, nº 45, de 25 de novembro de 2022, e nº 18, de 31 de 
março de 2023.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica designada, para compor a Comissão Edito-

rial do Centro de Estudos, a Procuradora do Estado ADRIANA 
MASIERO REZENDE, em substituição ao Procurador do Estado 
ADALBERTO ROBERT ALVES, pelo restante do mandato.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

d) a efetividade da cooperação ofertada às investigações e 
ao processo administrativo;

e) a identificação dos agentes públicos e demais particula-
res envolvidos nos atos ilícitos, quando couber;

III - avaliar os programas de integridade das empresas 
proponentes de acordos de leniência, caso existente;

IV - solicitar, quando necessário, a interlocução com outros 
órgãos, entidades e autoridades, no que tange às atividades 
relacionadas ao acordo em negociação;

V - propor, observado o disposto no artigo 34 do Decreto n° 
67.301, de 24 de novembro de 2022, cláusulas e obrigações para 
o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso 
concreto, reputem-se necessárias para assegurar:

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo;

b) o comprometimento de a pessoa jurídica promover alte-
rações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência 
de novos atos ilícitos;

c) a obrigação de a pessoa jurídica adotar, aplicar ou aper-
feiçoar programa de integridade;

d) o monitoramento eficaz dos compromissos firmados no 
acordo de leniência;

e) a reparação do dano identificado ou a subsistência desta 
obrigação;

VI - negociar os valores a serem ressarcidos, preservando-se 
a obrigação da pessoa jurídica de reparar integralmente o dano 
causado e perder, em favor do ente lesado, conforme o caso, 
os valores correspondentes ao acréscimo patrimonial indevido 
ou ao enriquecimento ilícito direta ou indiretamente obtido da 
infração, nos termos e nos montantes definidos na negociação;

VII- submeter ao Controlador Geral do Estado e ao Procu-
rador Geral do Estado o relatório conclusivo acerca das nego-
ciações, sugerindo, à autoridade competente para julgamento 
do processo administrativo de responsabilização, de forma 
motivada, quando for o caso, a suspensão da aplicação dos 
efeitos punitivos e o valor da multa aplicável;

Artigo 11 - As solicitações de assistência e apoio técnico, 
necessárias à condução dos trabalhos da Comissão de Negocia-
ção, deverão ser encaminhadas ao Controlador Geral do Estado 
Executivo que, por sua vez, fará a intermediação para o atendi-
mento de tais demandas junto aos demais órgãos, entidades e 
pessoas jurídicas.

Artigo 12 - O Controlador Geral do Estado supervisionará 
os trabalhos relativos à negociação do acordo de leniência, 
podendo participar das reuniões relacionadas à atividade de 
negociação, competindo-lhe:

a) solicitar, por intermédio da autoridade competente, os 
autos de processos administrativos de responsabilização em 
curso em outros órgãos ou entidades da Administração Pública, 
relacionados aos fatos objeto da negociação;

b) solicitar a indicação de servidor ou empregado do órgão 
ou entidade lesada para prestar informações ou participar das 
reuniões da comissão de negociação.

Artigo 13 - No âmbito da Comissão de Negociação, compete 
aos membros indicados pela PGE:

I - assessorar juridicamente a comissão;
II - manifestar-se, com exclusividade, sobre as questões 

jurídicas envolvendo a celebração do acordo de leniência;
III - colaborar na análise da utilidade e efetividade da 

proposta.
Artigo 14 - O relatório final a que alude o inciso VII do artigo 

10 desta resolução conterá capítulo próprio com a análise das 
questões jurídicas realizadas pelo(s) membro(s) da PGE.

Parágrafo Único - O Controlador-Geral Executivo, depois do 
recebimento e apreciação, encaminhará o relatório final para 
manifestação do Grupo Especial de Atuação do Contencioso 
Geral - GEAC da PGE, antes de submetê-lo ao Controlador-Geral 
do Estado e ao Procurador-Geral do Estado.

Artigo 15 - As reuniões da Comissão De Negociação com 
a empresa serão registradas em atas que deverão conter os 
assuntos tratados e encaminhamentos sugeridos.

CAPÍTULO IV
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA
Artigo 16 - A decisão sobre a celebração do acordo de leni-

ência caberá ao Controlador Geral do Estado e ao Procurador-
-Geral do Estado de São Paulo.

SEÇÃO II
DOS REQUSITOS
Artigo 17 - O instrumento do acordo de leniência deverá 

conter cláusulas que prevejam, no mínimo, sem prejuízo do 
disposto no artigo 10, inciso V, desta resolução:

I - a delimitação dos fatos e atos abrangidos;
II - a identificação, de que tenha conhecimento a pessoa 

jurídica proponente, de agentes públicos e demais particulares 
envolvidos nos fatos;

III - as obrigações da pessoa jurídica necessárias para 
assegurar a efetividade da colaboração, o resultado útil do 
processo e a aplicação ou aperfeiçoamento do seu programa 
de integridade;

IV - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos 
no artigo 16, § 1º, da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;

V - a perda dos benefícios pactuados e a aplicação de pena-
lidades, em caso de descumprimento do acordo;

VI - o percentual de redução da multa a que se referem 
o artigo 16, §2º, da Lei federal n° 12.846, de 1º de agosto de 
2013, e o artigo 27 do Decreto n° 67.301, de 24 de novembro de 
2022, e a indicação das sanções que serão isentas e atenuadas, 
inclusive em relação ao grau e a forma;

VII - a natureza de título executivo extrajudicial do instru-
mento do acordo, nos termos do Código de Processo Civil;

VIII - a adoção, a aplicação ou o aperfeiçoamento de pro-
grama de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos no 
capítulo V do Decreto n° 67.301, de 24 de novembro de 2022;

IX - o prazo e a forma de acompanhamento, pela CGE, do 
cumprimento das condições e obrigações nele estabelecidas;

X - a estipulação de que, em caso de descumprimento do 
acordo:

a) ficarão sem efeito a isenção e a redução a que alude 
o § 2º do artigo 16 da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;

b) permanecerão válidos os documentos e as informações 
constantes do respectivo procedimento.

§1º - A definição da fração de redução do valor da multa 
aplicável de que trata o § 2º do artigo 16 da Lei federal n° 
12.846, de 1º de agosto de 2013, levará em consideração:

1.  a tempestividade da autodenúncia e o ineditismo da 
cooperação na apuração dos atos lesivos;

2. a efetividade da colaboração da pessoa jurídica;
3. o compromisso de assumir condições eficazes para o 

cumprimento do acordo.
§ 2º - O acordo de leniência poderá conter cláusula sobre a 

resolução de ações judiciais que tenham por objeto os fatos que 
componham o escopo do acordo.

Artigo 18 - A celebração do acordo de leniência poderá:
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II 

do artigo 6º e no inciso IV do artigo 19 da Lei federal nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013;

II - reduzir em até dois terços o valor da multa aplicável, 
prevista no inciso I do artigo 6º da Lei federal nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013;

III - isentar ou atenuar as sanções administrativas ou cíveis 
aplicáveis ao caso, previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e em outras normas de licitações e contratos.

Parágrafo único - Os benefícios e obrigações do acordo de 
leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem 

ESTADO, com amparo nos artigos 2º e 3º, incisos I, II e XV, da Lei 
Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, 

RESOLVEM:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - As negociações, a celebração e o acompanha-

mento do cumprimento de acordo de leniência de que trata a 
Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no âmbito da 
Administração Pública estadual, observarão o disposto nesta 
resolução conjunta.

Artigo 2º - A PGE, no exercício das atividades de consul-
toria e assessoramento jurídico, atuará em todas as fases do 
procedimento de acordo de leniência, conforme estabelecido na 
presente resolução.

Artigo 3º - O acordo de leniência será celebrado com 
as pessoas jurídicas responsáveis pela prática, no âmbito da 
Administração Pública estadual, dos atos ilícitos previstos na 
Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e em outras normas de licitações e contratos.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE LENIÊNCIA 

E DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE
SEÇÃO I
DOS REQUISITOS
Artigo 4º - A proposta de celebração de acordo de leniência 

deverá ser feita de forma escrita e dirigida ao Controlador Geral 
do Estado, observadas as formalidades previstas no artigo 32 do 
Decreto n° 67.301, de 24 de novembro de 2022.

Artigo 5° - A proposta de que trata o artigo 4° desta 
resolução deverá ser apresentada pelos representantes da 
pessoa jurídica, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou 
por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, 
observado o disposto no artigo 26 da Lei federal n° 12.846, de 
1º de agosto de 2013.

Parágrafo único - A proposta deverá conter, no mínimo a:
1. qualificação completa da pessoa jurídica, do grupo 

econômico que controla ou integra, e de seus representantes, 
devidamente documentada;

2. descrição resumida da prática ilícita;
3. previsão de identificação dos demais agentes suposta-

mente envolvidos no ilícito, quando couber;
4. descrição das provas e documentos a serem apresen-

tados;
5. ciência da submissão aos termos e procedimentos esta-

belecidos nesta resolução conjunta;
6. declaração expressa da pessoa jurídica proponente de 

que foi orientada a respeito de seus direitos, garantias e deveres 
legais, e de que o não atendimento às determinações e solicita-
ções da CGE e da PGE durante a etapa de negociação importará 
a desistência da proposta.

SEÇÃO II
DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE
Artigo 6° - A proposta de que trata o artigo 5° desta reso-

lução receberá tratamento sigiloso e será encaminhada para 
análise do Controlador-Geral Executivo.

§ 1º - Será constituída Comissão de Juízo de Admissibilidade 
de proposta de Acordo de Leniência no âmbito da CGE.

§ 2º - A análise da proposta de acordo de leniência será 
instruída em processo administrativo específico, que conterá 
além do registro dos atos praticados o parecer final da comissão.

§ 3º - O acesso ao conteúdo da proposta de Acordo de 
leniência será restrito aos membros da comissão prevista no § 
1º, e aos servidores designados como assistentes técnicos, res-
salvada a possibilidade de a proponente autorizar a divulgação 
ou o compartilhamento da existência da proposta ou de seu 
conteúdo, desde que haja anuência das partes, bem como em 
observância ao disposto no § 6º do artigo 16 da Lei federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013.

§ 4º - Em caso de parecer positivo para início da negociação, 
será firmado, pelo Controlador Geral do Estado Executivo e pelo 
Procurador Geral do Estado Adjunto, Memorando de Entendi-
mentos com a pessoa jurídica, com a finalidade de formalizar a 
proposta e definir os parâmetros mínimos para negociação do 
acordo de leniência.

§ 5º - O Memorando de Entendimentos poderá ser resilido a 
qualquer momento, a pedido da pessoa jurídica proponente ou a 
critério da Administração Pública estadual.

§ 6º - No caso de resilição cujo proponente seja a admi-
nistração pública estadual, deverá a Comissão instruir processo 
específico de resilição.

SEÇÃO III
DA NEGOCIAÇÃO E SEUS EFEITOS
Artigo 7º - A negociação a respeito da proposta do acordo 

de leniência deverá ser concluída no prazo de cento e oitenta 
dias, contado da data da assinatura do Memorando de Enten-
dimentos.

§1° - Durante o prazo de negociação ficará suspensa a 
prescrição, nos termos do artigo 34 da Lei federal n° 13.140, de 
26 de junho de 2015.

§ 2º – O prazo de que trata o "caput" deste artigo poderá 
ser prorrogado, caso presentes circunstâncias que o exijam, 
permanecendo suspensa a prescrição.

Artigo 8º - A critério da CGE, o Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR), instaurado em face da pessoa jurídica 
que esteja negociando a celebração de acordo de leniência, 
poderá ser sobrestado.

Parágrafo único – O sobrestamento ocorrerá sem prejuízo 
da:

1. continuidade de medidas investigativas necessárias para 
o esclarecimento dos fatos;

2. adoção de medidas processuais cautelares e assecura-
tórias indispensáveis para se evitar perecimento de direito ou 
garantir a instrução processual.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO
SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO
Artigo 9º - Após a assinatura do Memorando de Entendi-

mentos, será constituída Comissão de Negociação do Acordo 
de Leniência.

§1° – A comissão a que se refere o "caput" deste artigo 
será composta por, no mínimo:

a) dois Corregedores da CGE;
b) dois Procuradores do Estado, indicados pelo Procurador 

Geral do Estado.
§2° O Controlador Geral do Estado designará os integrantes 

da Comissão de Negociação do Acordo de Leniência.
§3° - Os trabalhos da Comissão de Negociação do Acordo 

de Leniência serão coordenados por servidor da CGE, indicado 
entre os designados nos termos da alínea "a" do §1° deste 
artigo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES E PRERROGATIVAS
Artigo 10 - Cabe à Comissão de Negociação:
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos 

legais necessários para a celebração de acordo de leniência;
II - avaliar se os elementos trazidos pela pessoa jurídica 

proponente atendem aos requisitos dispostos na Lei federal n° 
12.846, de 1º de agosto de 2013, e no Decreto n° 67.301, de 24 
de novembro de 2022, em especial:

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para 
a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância 
for relevante;

b) a admissão de sua responsabilidade objetiva nos atos 
ilícitos;

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envol-
vimento nos atos ilícitos;

No caso do recebimento de efluentes e lodos por descarre-
gamento, de forma intermitente, o ponto de amostragem deve 
estar localizado a jusante do ponto de descarga.”

Artigo 2º. Estender os prazos dos itens I e II do Artigo 3º da 
Decisão de Diretoria No 54/2022/C/E/I em mais 06 (seis) meses.

Artigo 3º.  Esta Decisão de Diretoria entra em vigor nesta 
data.

Artigo 4º. Publique-se no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, divulgue-se pelo site da CETESB e informe a todas as 
Unidades da Companhia pelo sistema eletrônico.

Diretoria Colegiada da CETESB, em 19 de maio de 2023.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente do DER de 23/05/2023.
Protocolo DERSP-PRC-2023/03532 – Fica declarado Encer-

rado o Convênio n° 5.986/2021, celebrado entre este Departa-
mento e o Município de Miracatu.

 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE 24-05-2023
Diante dos elementos de instrução constantes do Processo 

DERSP-PRC-2023/06830, salientando-se a manifestação favo-
rável do órgão técnico competente COP -Adm. Pedágios, Fiscal 
de Peso e Autorização Especial da Diretoria de Operações, de 
acordo com o disposto na Portaria SUP/DER 088 de 18/06/2021, 
DEFIRO o pedido formulado pela empresa TRANSDATA ENGE-
NHARIA E MOVIMENTAÇÃO LTDA ficando o veículo abaixo 
relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para o 
transporte de cargas indivisíveis e ou excedentes em peso e ou 
dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:

Placas Marca Modelo VALIDADE
FZE9G43 FIAT FIORINO ENDURANCE 19/05/2024
Número de referência: DERSP-PRC-2023/06830

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 COMUNICADO
PROCESSO: DERSP-EXP-2023/00067
DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO Nº 005/2023/SQA/DA
Contrato nº 22.295-1
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO 

PAULO, inscrita no CNPJ sob n° 62.500.855/0001-39, o DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 posteriores atualizações, 
RESOLVE:

Designar RITA BATISTA DA SILVA, portador do CPF nº 
703.590.088-87, o servidor designado como GESTOR do referido 
contrato.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROTOCOLO Nº PMESP-EXP-2023/24631
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0389/2021/SQA/DA
CONTRATO N° 21.592-2
1º TAM Nº 170
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: KERSIS SISTEMAS DE IMPRESSÃO E GESTÃO 

DE DOCUMENTOS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de impressão corporativa por 

meio de outsourcing, no âmbito do comando de policiamento 
rodoviário – CPRv

DA VIGÊNCIA: O presente instrumento tem por objeto 
prorrogar a vigência contratual por mais 15 (quinze) meses, 
de 21/06/2023 a 20/09/2024, perfazendo o total de 30 (trinta) 
meses.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentaria: 
26051, II. Programa de Trabalho: 26181160549000000, III. Fonte 
de Recurso: 175220007 IV. Natureza de Despesa: 339039

DO VALOR DO TAM: R$ 31.176,47
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 60.276,47
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2023
 EXTRATO DE TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO Nº DERSP-PRC-2022/04041
PREGÃO ELETRONICO Nº 0247/2021/SQA/DA
CONTRATO N° 22.256-2
TERMO DE ENCERRAMENTO Nº 132
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS EIRE-

LI – ME
OBJETO: Aquisição de baterias estacionárias
DA VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto do presente 

contrato foi de 02 (dois) meses, passando a vigorar a partir da 
data estabelecida para entrega do objeto.

DO VALOR FINAL: R$ 5.975,47
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2023

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS – DR.01
Apostila do Sr. Diretor Regional – DR.01, 24 de Maio de 

2023
Resumo do T C A 69/DR.1/2023
Face as manifestações contidas no presente Protocolo nº 

1051170/2021,AUTORIZO a implantação de dispositivo de aces-
so, tipo rotátoria na Rodovia SP 332, km 094+654,00 pista Sul, 
trecho Valinhos/Campinas.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Nota de Empenho: 2023NE00186 – PROTOCOLO DERSP-

-PRC-2023/06937, Modalidade: Dispensa de Licitação – Con-
tratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP – Contratada: CONCRE-
PLAN CONCRETEIRA PLANALTO LTDA, referente ao serviço de 
colocação de concreto usinado para atender as necessidades 
da Divisão Regional de São José do Rio Preto/SP Emissão: 
23/05/2023. Valor: R$ 2.350,00. UGE: 262211. Programa de 
Trabalho: 26122160560920000 Natureza da Despesa: 33903979 
do exercício de 2023.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Resolução Conjunta CGE/PGE nº 01/2023, de 24 de 
maio de 2023.

Dispõe sobre a atuação conjunta da Controladoria Geral do 
Estado - CGE e da Procuradoria Geral do Estado - PGE na nego-
ciação, celebração e acompanhamento de acordo de leniência, 
em face do que dispõem os artigos 16, 18 e 19 da Lei federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, bem como nos artigos 3°, 
II e 30, VIII, do Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022, nos 
termos que seguem.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 31 do Decreto nº 67.301, 
de 24 de novembro de 2022, e a PROCURADORA GERAL DO 
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